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A série & composta por 18 folders, os quais abordam temas que séo parte do cotidiano
da(n) psicdloga(n), tanto para quem esta iniciando na profisséo, como para quem j4 atua
h& mais tempo e busca estar sempre atualizada(o) sobre as diretrizes para a garantia da
qualidade na pratica profissional.

0 formato de fichas permite que sejam integrados ao fichario de legislagdes, anterior-
mente encaminhado as(aos) psicalogas(os).

Esperamos desta forma, contribuir com orientagées que auxiliem no exercicio da nossa
profisséo, de acordo com as diretrizes do Cadigo de Etica Profissional e demais legislagdes.

Convidamos ainda a acessar o sitio www.crpsp.org.br, onde vocé podera encontrar toda
a |egislagéo profissional e participar das diversas atividades promovidas pelo CRP SP.

Sao Paulo, outubro de 2015
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(Quando uma instituigdo faz inscrigdo como Pessoa Juridica no Conselho Regional de
Psicologia, deve nomear uma(um) psicloga(o) para ser Responsavel Tecnica(o) (RT).

Mas o que faz uma(um) Responsével Técnica(o)?
Como o praprio nome diz, ela(e) se responsabiliza pelos servigos de psicologia prestados
pela empresa. A Resolugdo CFP n® 03/2007 dispée, em seu artigo 36, que:

Art. 36 - As pessoas juridicas registradas ou cadastradas deveréao ter pelo menos
um responsavel técnico por agéncia, filial ou sucursal.

§ 1°- Entende-se como responsavel técnico aquele psicélogo que se responsabiliza
perante o Conselho Regional de Psicologia para atuar como tal, obrigando-se a:

| - acompanhar os servigos prestados;

I - zelar pelo cumprimento das disposi¢ées legais e éticas, pela qualidade dos
servicos e pela guarda do material utilizado, adequagéo fisica e qualidade do
ambiente de trabalho utilizado;

Il - comunicar ao Conselho Regional o seu desligamento da fungdo ou o seu
afastamento da pessoa juridica.

§ 2°- Exclui-se da Responsabilidade Técnica os deveres éticos individuais desde
que se prove néo ter havido negligéncia na sua fungéo.
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Assim, caso atue como RT de alguma empresa, a(o) profissional devera comprometer-se
perante o CRP em relagéo ao servigo de Psicologia prestado pela mesma, zelando para
que seja executado com qualidade técnica e ética.

Como RT, também & importante que esteja
atenta(o) ao quadro de psicologas(os) da
empresa, verificando se todas(os) estéo
habilitadas(os) legalmente para atuar, ou
seja, se estdo devidamente inscritas(os) e
ativas(os) no CRP e se néo incorrem em
alguma irreqularidade.

Além disso, antes de ingressar em alguma
empresa, associagio ou instituiglo, @
necessario verificar se & assegurado
as(aos) psicalogas(os) que suas atribuigies
e condigdies de trabalho sejam compativeis
com as exigéncias legais, éticas e de
dignidade profissional e autonomia em
assuntos técnicos. Qutro ponto importante
¢ verificar se ha indicios de alguma violagdo

Importante:

Caso deixe de atuar como RT da empre-
sa, a(o) psicaloga(o) deverd, indepen-
dente do motivo, comunicar o fato
imediatamente a0 CRP, enviando
documento datado e assinado, conforme
modelo disponibilizado em nosso site
(www.crpsp.org.br)

A empresa fica obrigada, no prazo
méximo de 30 (trinta) dias a partir da
saida do RT, de informar ao CRP o nova
RT e fica proibida a execugdo de
servicos de psicologia enquanto néo
houver a substituigao (artign 37 Resolu-

gao CFP n? 03/2007).




